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MOÇÃO Nº , DE 2020

(Do Deputado HERMETO)

 

 

Reconhece e  valoriza com Votos    
de Louvor os Policiais Mil itares do
estado do GOIÁS:     

3° Sgt 32606 A LTEVIR de Santana
Gomes
3° Sgt 32264 HELTER Evangelista   
Silva
Cb 33973 Renato NA SCIMENTO  
Santos
Sd 35407 Gustavo CARVALHO  
Santos de Oliveira,    pelo
esforço, grande profissionalismo 
e trabalho em parceria com a    
Polícia Mil itar do DF na prisão dos
responsáveis pela morte do  
policial mil itar DF:    Walisson
Holanda Fernandes;   fato
ocorrido dia 16/11/2020. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA  CÂ MA RA  LEGISLATIVA  DO          
DISTRITO FEDERAL: 

Com fundamento no artigo 144 do Regimento Interno, desejamos que esta Casa de
Leis manifeste Votos de Louvor aos Policiais Militares do estado do Goiás: 3° Sgt 32606 
ALTEVIR de Santana Gomes, 3° Sgt 32264 HELTER Evangelista Silva, Cb 33973          
Renato NASCIMENTO Santos, Sd 35407 Gustavo CA RVA LHO Santos de Oliveira           ,
do 17° CRPM e 35° CIPM,  pelo esforço, pelo grande profissionalismo e pelo trabalho em
parceria com a Polícia Militar do DF na prisão dos responsáveis pela morte do policial militar
DF: Walisson Holanda Fernandes; fato ocorrido dia 16/11/2020 na Ceilândia/DF; a prisão
aconteceu na cidade de Águas Lindas de Goiás. 

 

 

J U S T I F I C A  Ç Ã  O 

 

A presente proposição tem por objetivo homenagear os Policiais Militares do Goiás
supracitados, pelo esforço e dedicação na atuação de prisão dos envolvidos na morte do
policial do DF. 

O policial militar Walisson Holanda Fernandes( PMDF) estava de folga, na noite desta
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O policial militar Walisson Holanda Fernandes( PMDF) estava de folga, na noite desta
segunda-feira (16/11), quando foi atingido no peito após reagir a uma tentativa de assalto. O
crime ocorreu por volta das 19h30, na casa do PM, na QNP 17, conjunto B, em Ceilândia/ DF.
Ele foi ferido e levado para o Hospital Regional de Ceilândia inconsciente e em estado grave,
mas não resistiu e morreu alguns minutos depois de dar entrada na unidade hospitalar.
Lotado no 20º Batalhão de Polícia Militar do DF, no Paranoá, o soldado Walisson tirou folga
do trabalho nesta segunda-feira, ele e um amigo estavam na porta da casa do policial quando
dois homens chegaram em um Fox branco, placa JKN 5560-DF e anunciaram o assalto.
Walisson reagiu e foi alvejado duas vezes, na altura do peito. Ele ainda conseguiu acertar um
dos assaltantes, mas os ladrões fugiram do local. O policial foi rapidamente socorrido e
levado, inconsciente e em estado grave, para o HRC, onde veio a óbito pouco depois de
chegar ao hospital.

          Acionada logo após o crime, a PMDF deu início às buscas pelos assaltantes. Pouco
depois das 20h, três suspeitos de participarem do crime foram presos, em Águas Lindas de
Goiás, na região do Entorno.

A prisão foi realizada pela Polícia Militar de Goiás. Os suspeitos estavam em um Fox
com as mesmas características do veículo usado na tentativa de assalto ao soldado em
Ceilândia e foram encaminhados ao Ciops do município goiano.

Diante do notável esforço e trabalho em conjunto com a PMDF, enalteço a dedicação,
o profissionalismo e a excelente atuação dos policiais de Águas Lindas/GO. Expresso toda
minha indignação e tristeza pela morte do PMDF Walisson e reconheço o trabalho nobre que a
polícia Militar do GO fez em cooperação com Policia Militar do DF na prisão dos responsáveis
pelo óbito do colega de farda Walisson. 

 

Conclamo aos nossos nobres pares a aprovarem a presente proposição aos        
policiais mil itares do Goiás,     3° SGT A ltevir,     3° SGT Hélter,    CB Nascimento e   SD
Carvalho.

 

Sala das Sessões, em ...,

 

 

HERMETO

Deputado Distrital - MDB/DF

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 17/11/2020, às 10:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0261947 Código CRC: 60F7D533.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - MO 429/2020

 

LIDO EM: 17/11/2020

 

Brasília, 17 de novembro de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 17/11/2020, às 15:58,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0263474 Código CRC: 30358D86.
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​PRESIDÊNCIA
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DESPA CHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPL para indexações, em
seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão
na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

 

Brasília, 17 de novembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 18/11/2020, às 14:45,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0263484 Código CRC: 5E93D489.
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